
eâmara ciMunicipal de carigüi
Estado de São Paulo

   

INDICAÇÃO N° 8 6 / 14
**********************************

Gestões junto aos órgãos competentes para implantação do
CRAVI (Centro de Referência e Apoio à Vítima) para atender pessoas que tenham
passado por casos de violência extrema.

Senhor Presidente:

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Prefeito Municipal efetuar gestões junto aos órgãos
competentes para implantação do CRAVI (Centro de Referência e Apoio à Vítima), com
objetivo de atender pessoas que tenham passado por casos de violência extrema.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 6 de janeiro de 2.014.

HEBE NAJAS CAM RGO CERVELATI,
VEREA RA
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